
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO 004/2026-CMDI

RESOLUÇÃO Nº 004/2026-CMDI

O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal Nº 282 de 08 de julho de 2005 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art.  1º  – Aprovar  totalmente,  a  Prestação de Contas  Anual  da  Deliberação  019/2023 –

Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, repasse Fundo a Fundo do Incentivo de garantia

de direitos  da pessoa idosa –  Desenvolvimento  de Projetos  programas e  Ações para  a

implementação de serviço de centro-dia e outras linhas de ação em prol da Pessoa Idosa,

referente ao  período 01/01/2024 até 31/12/2024.

Art.  2º-  Aprovar  a  justificativa,  sobre  os  saldos financeiros  superiores  a  30% (trinta  por

cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias, em especial a resolução n° 002/2026-CMDI, publicada no DOE n° 012/2026 de 20

de janeiro de 2026.

Fazenda Rio Grande, 28 de janeiro de 2026.

Diomedes Aparecido dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos - CMDI

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos
Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 93/2025

O Município de Fazenda Rio Grande, por meio de sua Pregoeira designada, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que o Pregão Eletrônico nº 93/2025, cujo objeto 

é a  aquisição  de  01 (um)  veículo,  tipo  ‘pick  up’ cabine  dupla,  novo (zero km),  foi 

declarado fracassado,  em razão da desclassificação das propostas  apresentadas pelas 

empresas participantes.

Fazenda Rio Grande/PR, 28 de janeiro de 2026.

Maysa Wolff de Souza
Pregoeira
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RESOLUÇÃO 004/2026-CMDI

RESOLUÇÃO Nº 004/2026-CMDI

O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal Nº 282 de 08 de julho de 2005 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art.  1º  – Aprovar  totalmente,  a  Prestação de Contas  Anual  da  Deliberação  019/2023 –

Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, repasse Fundo a Fundo do Incentivo de garantia

de direitos  da pessoa idosa –  Desenvolvimento  de Projetos  programas e  Ações para  a

implementação de serviço de centro-dia e outras linhas de ação em prol da Pessoa Idosa,

referente ao  período 01/01/2024 até 31/12/2024.

Art.  2º-  Aprovar  a  justificativa,  sobre  os  saldos financeiros  superiores  a  30% (trinta  por

cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias, em especial a resolução n° 002/2026-CMDI, publicada no DOE n° 012/2026 de 20

de janeiro de 2026.

Fazenda Rio Grande, 28 de janeiro de 2026.

Diomedes Aparecido dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos - CMDI

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos
Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO 005/2026-CMDI

RESOLUÇÃO Nº 005/2026-CMDI

O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal Nº 282 de 08 de julho de 2005 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art.  1º  –  Aprovar  totalmente,  a  Prestação  de  Contas  Anual  da  Deliberação  024/2023

Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, repasse Fundo a Fundo do Incentivo de garantia

de direitos da pessoa idosa –  Incentivo Viaja +60  Fase I, referente ao  período 01/01/2024

até 31/12/2024.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias, em especial a resolução 003/2026-CMDI publicada no DOE N° 012/2026 de 20 de

janeiro de 2026.

Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026.

Diomedes Aparecido dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos - CMDI

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos
Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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